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PORTARIA N° 133, DE 23 DE ABRIL DE 2025 
Súmula: Nomeia Assessor de Apoio Logístico e Transporte, e dá 
outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto no § 2º do 
Art. 38, da Lei Municipal n° 1.010, de 27/03/2025, combinado com a 
alínea “a” do inciso II do Art. 90, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear o Sr. MARCOS ROGÉRIO PRADO BUENO, 
inscrito no CPF/MF n° 018.XXX.XXX-50, para exercer o cargo de 
ASSESSOR DE APOIO LOGÍSTICO E TRANSPORTE, do 
Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, percebendo 
vencimentos equivalentes ao símbolo “CC-2” constante da Tabela do 
Anexo II, da Lei Municipal n° 1.010, de 27/03/2025. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos 
retroativos a 15 de abril de 2025. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado 
do Paraná, em 23 de abril de 2025. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N° 019, DE 28 DE ABRIL DE 2025 

Súmula: Decreta ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais o dia 02/05, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 
90, inciso I, letra “i” da Lei Orgânica do Município. 
E tendo em vista o feriado do Dia do Trabalho que ocorrerá no dia 01 
(primeiro) de maio do corrente ano, 

D E C R E T A: 
Art. 1º - É facultativo o ponto em todas as repartições públicas 
municipais no âmbito do Poder Executivo no dia 02/05 (sexta-feira), 
devendo o expediente normal recomeçar a partir das 08:00h do dia 
05/05 (segunda-feira). 
Art. 2º - A facultatividade dos pontos estabelecida no artigo anterior, 
não afetará a continuidade de serviços públicos considerados 
inadiáveis e essenciais, tais como os de saúde pública, coleta e 
remoção de lixo e transportes por ambulância que continuarão com 
seus esquemas de trabalhos normais. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado 
do Paraná, em 28 de abril de 2025. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 7/2025 
O Município de Ventania, Estado do Paraná, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará no dia 15 de maio de 
2025 às 09:00 horas, licitação na modalidade Pregão Eletrônico do 
tipo menor preço por lote, cujo objeto é a aquisição e instalação de 
geomembrana em PEAD 1mm, para a Ampliação do Aterro Sanitário, 
conforme discriminados no Termo de Referência - ANEXO I do 
Edital. O valor máximo global aceito pela Administração para a 
aquisição é de R$ 107.671,34 (cento e sete mil, seiscentos e setenta e 
um reais e trinta e quatro centavos). As despesas decorrentes da 
aquisição correrão a conta de recursos próprios, consignados no 
orçamento geral do município. Acolhimento das propostas a partir das 
08 horas do dia 29/04/2025. Data limite para acolhimento de proposta: 
até às 08 horas do dia 15/05/2025. Data início da fase de lances: dia 
15/05/2025 às 09:00 horas. Cópia do edital e seus anexos poderá ser 
baixada no site www.bll.org.br, no qual será realizado a sessão do 
Pregão. Informações pelo telefone (42) 99801-9924 das 08h30min às 

11hs e 13hs30min às 17hs. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 28 
de abril de 2025. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 4/2025 
O Município de Ventania, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 19/05/2025, na plataforma Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil “https://bllcompras.com/Home/Login”, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, a preços fixos, da seguinte obra: 
Construção de um Pronto Atendimento Municipal - PAM. A Pasta 
Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 
de Ventania “www.ventania.pr.gov.br” e na plataforma 
“https://bllcompras.com/Home/Login” onde será realizada a sessão 
pública da concorrência eletrônica. Acolhimento das propostas a partir 
das 08 horas do dia 29/04/2025. Data limite para acolhimento de 
proposta: até às 08 horas do dia 19/05/2025. Data início da fase de 
lances: dia 19/05/2025 às 09:00 horas. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao 
Agente de Contratação, por meio da plataforma da Bolsa de Licitações 
e Leilões. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 28 
de abril de 2025. 

José Luiz Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2/2025 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, 
torna público para conhecimento de todos os interessados no processo 
de licitação n° 33/2025, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
2/2025, cujo objeto é a aquisição do EQUIPAMENTO 
retroescavadeira, conforme descritivo abaixo e de acordo com demais 
especificações constantes no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS DO OBJETO., conforme discriminados no Anexo I do 
Edital de Pregão, que adjudica a proponente declarada vencedora do 
lote licitado, conforme o quadro abaixo: 
SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (ARAUCARIA) 

Lo
te 

Ite
m 

Produto/Serviço Marca Unidade Quanti
dade 

Preço Preço total 

1 1 RETROESCAVA
DEIRA 4X4   

NEW 
HOLLAND 

B80C 

UNID 1,00 389.800,00 389.800,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 389.800,00 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 28 
de abril de 2025. 

José Luiz Bittencourt 
Prefeito Municipal 
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